
 
PROCESSO SAÚDE N° 001/2020 

 

TERMO DE CONVÊNIO  

n° 001/2020 

 
Termo de Convênio / FEDERAL / SAÚDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / PROCESSO N° 001/2020 

 

Fundamento: Lei Municipal n° 2.264/2020  
 
Órgão Público: Município de Teodoro Sampaio – SP  
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO 
SAMPAIO (CNPJ/MF n° 46.466.447/0001-51) 
 
Objeto: Incentivo financeiro aos estabelecimentos de saúde que prestam 
serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) 
 
Valor do Termo de Convênio: R$ 37.610,00  
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias 
 

VIA ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 
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Lei Municipal nº. 2.264, de 28 de janeiro de 2020.
Autoria: Executivo Municipal

“Dispõe sobre: Autoriza a 
formalização de convênio com 
a Associação Filantrópica de 
Teodoro Sampaio – SP, e dá outras 
providencias”.

Ailton Cesar Herling, Prefeito do Município de Teodoro 
Sampaio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o poder Executivo autorizado a 
formalizar convênio com a Associação Filantrópica de 
Teodoro Sampaio – SP, para repasse da importância 
equivalente a R$ 37.610,00 (trinta e sete mil, seiscentos e 
dez reais), provenientes do Ministério da Saúde (Portaria 
nº 3.339, de 17 de Dezembro de 2019).

§ 1° - Caberá ao Poder Executivo, a fiscalização 
acerca da execução do convênio.

§ 2° - A Associação filantrópica de Teodoro Sampaio 
fica obrigada a prestar contas ao Poder Executivo, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da celebração 
do convênio.

§ 3º - Os valores repassados serão aplicados 
exclusivamente nos objetos descritos na Portaria nº 
3.339/2019 do Ministério da Saúde e no Plano de Trabalho 
apresentado pela Associação Filantrópica de Teodoro 
Sampaio.

Artigo 2º - As despesas com a execução e aplicação da 
presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 28 de janeiro 
de 2020.

Ailton Cesar Herling

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bruna Caçula Alves

Secretária Municipal de Gabinete - Interina

Lei Municipal nº. 2.265, de 28 de janeiro de 2020.
Autoria: Executivo Municipal

“Fixa piso salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias, e 
dá outras providências”.

Ailton Cesar Herling, Prefeito do Município de Teodoro 
Sampaio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - O piso salarial profissional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias é fixado no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos) mensais, nos termos do inciso II, § 1º 
do artigo 9°A da Lei Federal nº 11.350/2006, com as 
alterações da Lei 13.708/2018.

Parágrafo Único – Fica autorizado o repasse dos 
recursos financeiros recebidos da União para cumprimento 
do piso salarial profissional nacional dos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE) ao piso de janeiro de 2019 
fixado pela Lei 11.350/2006 com as alterações da Lei 
13.708/2018.

Artigo 2° - A jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas exigida para garantia do piso salarial previsto nesta 
Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços 
de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e 
combate a endemias em prol das famílias e comunidades 
assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, 
segundo as atribuições previstas na Lei Federal nº 
11.350/2006.

Artigo 3° - Os reajustes serão aplicados por lei 
específica.

Artigo 4° - As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria orçamentária, 
suplementada se necessário.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro de 
2020, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete “Prefeito Paulo Alves Pires”, 28 de janeiro 
de 2020.

Ailton Cesar Herling
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. PE JUPI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 09099349000119008 R$ 25.025,00

. PE LAGOA DE ITAENGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11464118000119008 R$ 25.025,00

. PE LAGOA DO CARRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11326603000119009 R$ 25.025,00

. PE LIMOEIRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10628610000119005 R$ 25.025,00

. PE M AC A P A R A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 07165026000119005 R$ 25.025,00

. PE MOREILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02302028000119009 R$ 25.025,00

. PE OROBO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OROBO 11098717000119013 R$ 25.025,00

. PE P A R A N AT A M A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANATAMA 11642133000119002 R$ 25.025,00

. PE PASSIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11294475000119002 R$ 25.025,00

. PE P AU DA L H O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 07868234000119013 R$ 25.025,00

. PE S A LG U E I R O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10233967000119004 R$ 25.025,00

. PE SANTA MARIA DO
CAMBUCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11425822000119001 R$ 25.025,00

. PE SANTA TEREZINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 12071117000119007 R$ 25.025,00

. PE SAO JOAQUIM DO
MONTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10476556000119004 R$ 25.025,00

. PE SAO JOSE DO EGITO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DO EGITO 11503081000119008 R$ 25.025,00

. PE SERTANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10373890000119005 R$ 25.025,00

. PE S O L I DAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11292383000119006 R$ 25.025,00

. PE TABIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10687065000119003 R$ 25.025,00

. PE T E R EZ I N H A FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEREZINHA-
PE

09111921000119011 R$ 25.025,00

. PE T I M BAU BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TIMBAUBA 11360884000119006 R$ 25.025,00

. PE T R I U N FO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10334957000119002 R$ 25.025,00

. PE VERTENTE DO LERIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 69902112000119001 R$ 25.025,00

. R$ 1.076.075,00

. PI CASTELO DO PIAUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASTELO DO PIAUI -
FMS

11416437000119002 R$ 25.025,00

. PI F LO R I A N O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02169204000119004 R$ 25.025,00

. PI FRONTEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12044692000119002 R$ 25.025,00

. PI PIRIPIRI MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE
S AU D E

10479981000119006 R$ 25.025,00

. PI SAO PEDRO DO PIAUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11510944000119001 R$ 25.025,00

. PI SAO RAIMUNDO NONATO MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE

21341106000119001 R$ 25.025,00

. PI VALENCA DO PIAUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENCA DO PIAUI 11339353000119001 R$ 25.025,00

. R$ 175.175,00

. RN ALTO DO RODRIGUES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO DO
R O D R I G U ES

97546089000119001 R$ 19.000,00

. RN A N G I CO S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICOS - RN 11820900000119001 R$ 19.000,00

. RN M AC AU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAU 11243234000119002 R$ 25.025,00

. RN P AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - PATU-RN 19189534000119001 R$ 19.000,00

. RN PENDENCIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PENDENCIAS - RN 11823949000119003 R$ 19.000,00

. RN SAO MIGUEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SAO
MIGUEL

13880529000119002 R$ 19.000,00

. RN TENENTE ANANIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11398767000119008 R$ 19.000,00

. RN TOUROS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 18325678000119001 R$ 25.025,00

. RN UMARIZAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMARIZAL 12439069000119001 R$ 19.000,00

. R$ 183.050,00

. RO PORTO VELHO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 00733062000119016 R$ 775.775,00

. R$ 775.775,00

. RR BOA VISTA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO RORAIMA 05370016000119030 R$ 250.250,00

. R$ 250.250,00

. SC CAIBI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAIBI SC 13954199000119003 R$ 19.000,00

. SC CO N CO R D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA 10455823000119005 R$ 76.000,00

. SC G U A B I R U BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUABIRUBA 11344960000119001 R$ 19.000,00

. SC I N DA I A L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL 11355483000119001 R$ 76.000,00

. SC MONTE CASTELO FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MONTE
C A S T E LO

11455792000119001 R$ 19.000,00

. SC PORTO UNIAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO UNIAO 00185045000119003 R$ 57.000,00

. SC S AU DA D ES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAUDADES 17984292000119001 R$ 19.000,00

. SC TRES BARRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES BARRAS 11491075000119003 R$ 76.000,00

. R$ 361.000,00

. SE ARACA JU FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 04384829000119018 R$ 665.000,00

. SE ARACA JU FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 04384829000119019 R$ 84.000,00

. R$ 749.000,00

. TO BANDEIRANTES DO
TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE BANDEIRANTES DO
TOCANTINS

12743104000119001 R$ 19.000,00

. R$ 19.000,00

. VALOR TOTAL R$ 17.942.225,00

PORTARIA Nº 3.339, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar (MAC) a ser disponibilizado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a produção ambulatorial e hospitalar de média complexidade referente aos serviços prestados pelos estabelecimentos hospitalares privados sem fins lucrativos

registradas nos sistemas de informações ambulatorial e hospitalar (SIA/SIH/SUS) durante o ano de 2018; e
Considerando a importância e a participação do setor filantrópico no Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

(MAC), no montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) a ser disponibilizado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, conforme anexo a esta
Portaria.

§ 1º Os recursos financeiros de que se trata o caput serão destinados aos hospitais privados sem fins lucrativos que prestam serviços ao SUS, relacionados no anexo a esta
Portaria.

§ 2º Em caso de não efetivação do repasse dos recursos por parte do Gestor local do SUS aos estabelecimentos listados no anexo a esta Portaria, o Ministério da Saúde efetuará
o desconto do respectivo valor no Limite Financeiro do Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no Art. 1º aos Fundos de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, conforme estabelecido no anexo a esta
Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PROCESSO N° 001/2020 
 

EXTRATO  
DE TERMO DE CONVÊNIO / SAÚDE N° 001/2020 

 

Termo de Convênio / FEDERAL / SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / PROCESSO N° 001/2020 

Fundamento: Lei Municipal n° 2.264/2020  

Órgão Público: Município de Teodoro Sampaio – SP (CNPJ/MF n° 44.951.515/0001-42) 

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO 

(CNPJ/MF n° 46.466.447/0001-51) 

Objeto: Incentivo financeiro aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de forma 

complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar (MAC) 

Valor do Termo de Convênio: R$ 37.610,00 (trinta e sete mil, seiscentos e dez reais) (repasses 

efetivamente realizados pelo Ministério da Saúde / Governo Federal) 

Vigência: 120 (cento e vinte) dias 

 

Flávio Tadeu Márcio 
Secretário Municipal de Saúde 
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Portaria Administrativa / Secretaria Municipal de 
Saúde n° 01/2020, de 05 de fevereiro de 2020 
 
“Dispõe sobre: Institui Comissão Permanente de 
Monitoramento de execução dos Convênios da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências”.                                                                              

 
Flavio Tadeu Marcio, Secretário Municipal de Saúde de Teodoro Sampaio – SP, 

no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a diversidade de Leis Municipais que autorizam o repasse de subvenções 
de origem orçamentária e oriundas de repasses da União;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de indicação de Coordenador Técnico Responsável e a 
instituição de uma Comissão Permanente de Monitoramento para fins de fiscalização da 
execução dos convênios celebrados pela Secretaria Municipal de Saúde nos termos da 
legislação em vigor;  
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. Fica indicada para Coordenadora Técnica a servidora MARCIA CRISTINA DOS 
SANTOS VIEIRA.  
 
Parágrafo Único. A Coordenadora Técnica Responsável zelará pelo integral e fiel 
cumprimento das cláusulas pactuadas nos Termos de Convênios e Planos de Trabalho 
integrantes dos Processos Saúde celebrados e requisitará a emissão de relatório de 
monitoramento e avaliação pela Comissão Permanente acerca dos convênios celebrados. 
 
Artigo 2º. Fica instituída a Comissão Permanente de Monitoramento de execução dos 
Convênios da Secretaria Municipal de Saúde, com as seguintes servidoras:  
 
- ALEXANDRA MOTTA QUINTERO – Presidente 
- LORENA DE CARVALHO SANTOS – Membro 
- JAQUELINE ADELANIA SARTI PRADO – Membro   
 
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Monitoramento deverá fiscalizar e emitir 
relatório técnico com parecer sobre a execução dos Termos de Convênios celebrados, bem 
como seus Planos de Trabalho e as atividades efetivamente desenvolvidas durante a 
vigência. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Saúde de Teodoro Sampaio, 05 de fevereiro de 
2020. 

Flavio Tadeu Marcio 
Secretário Municipal de Saúde 




